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O candidato chamado deverá comparecer na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Erechim, no prazo de 10 (dez) 

dias, no horário das 07h30 às 13h30, a contar da publicação do 

presente Edital, nos sites: https://www.diariomunicipal.com.br/famurs 

e https://www.pmerechim.rs.gov.br/concursos. 

No caso de aceitação, para a avaliação do Laudo Admissional, 

conforme Portaria nº 1594/2021, é necessário apresentar o cartão 

vacinal com Anti-tetânica em dia e os seguintes exames, por 

responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a): Para os Cargos de 

Médicos(as): Avaliação Psicológica de Aptidão Mental, Hemograma, 

Glicemia de Jejum, Grupo Sanguíneo e Fator Rh, Eletrocardiograma 

de repouso, Raio-x Tórax PA+P, Anti-HBS, HBsAg, Anti-HCV e 

também o cartão vacinal com as vacinas da Hepatite B (o esquema 

vacinal completo com as 3 doses); Para os Cargos de Motorista de 

Caminhão e Operador de Máquinas e Equipamentos Rodoviários: 

Avaliação Psicológica de Aptidão Mental, Hemograma, Glicemia de 

Jejum, Grupo Sanguíneo e Fator Rh, Eletrocardiograma de repouso, 

Gama-GT, Toxicológico com janela de 180 dias, Audiometria, Raio-X 

de Tórax PA+P Raio-X Coluna Lombo Sacra Ultrassonografia de 

Ombros Direito e Esquerdo, Avaliação de Acuidade Visual, Anti-

HBS, HbsAg, Anti-HCV, Espirometria. 

O não comparecimento ou a falta de pronunciamento do interessado 

implicará na Exclusão Automática do Processo. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

Erechim, 19 de Dezembro de 2022. 

  

IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Daiana Carla Bresolin 

Código Identificador:81EDEB50 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CHAMADA PROCESSO SELETIVO 221/2022 

 

EDITAL Nº. 253/2022 

EDITAL DE CHAMADA DE APROVADOS EM PROCESSO 

SELETIVO 
  

A Secretária Municipal de Administração de Erechim, torna público, 

para conhecimento do Candidato Classificado no Processo Seletivo 

Simplificado nº 221/2022, a convocação para Contrato Temporário, 

para o preenchimento de vaga no Cargo de: 

  
AUXILIAR DE SERVIÇOS 40H 

NOME  CLASSIFICAÇÃO 

1 – André Carlos Falcão Ribeiro 2º Lugar 

  

O candidato chamado deverá comparecer na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Erechim, no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da publicação do presente Edital, no horário das 07h30 

às 13h30. 

No caso de aceitação do contrato temporário, para a avaliação do 

Laudo Admissional, conforme Portaria 1594/2021, é necessário 

apresentar cartão vacinal cartão vacinal com Anti-tetânica em dia, 

também a apresentação dos seguintes exames, por responsabilidade 

exclusiva do(a) candidato(a): Avaliação Psicológica de Aptidão 

Mental, Hemograma, Glicemia de Jejum, Grupo Sanguíneo e Fator 

Rh, Eletrocardiograma de repouso, Raio-x Tórax PA+P, Raio-X de 

Coluna Lombo Sacra, Espirometria, Avaliação de Acuidade Visual, 

Ultrassonografia de Ombros Direito e Esquedo, Ultrassonografia de 

Joelhos Direito e Esquerdo. Estes exames deverão ser entregues 

dentro do prazo especificado conforme declaração em anexo. 

O não comparecimento ou a falta de pronunciamento do interessado 

implicará na Exclusão Automática do Processo. 

  

Registre-se e Publique-se 

Erechim, 19 de Dezembro de 2022. 

  

IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Daiana Carla Bresolin 

Código Identificador:4CC7FF50 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2022 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2022 

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 

MENOR PREÇO GLOBAL 
O MUNICÍPIO DE ERNESTINA, Inscrito no CNPJ n° 

92.406.180/0001-24, com sede administrativa na rua Júlio dos Santos, 

2021, Ernestina - RS, através do Departamento de Compras e 

Licitações, torna público que realizará Chamada Pública, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL , nos termos do Art. n° 75, 

Inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

  
Data limite para apresentação da proposta e 

documentação: 
23/12/2022 

Referência de horário: Até as 17:00 horas Horário de Brasília 

Endereço eletrônico para envio da proposta e 

documentação: 
compras@pmernestina.rs.gov.br 

Link do edital: www.ernestina.rs.gov.br 

  

DO OBJETO:  
Constitui objeto desta Dispensa, a contratação de empresa para 

prestação de serviços de mão-de-obra e fornecimento de materiais 

para aprofundamento de poço artesiano na localidade de Esquina 

Penz, interior do Município de Ernestina, tendo em vista pouca água 

no poço, dificultando a distribuição de água aos moradores da 

localidade do Município de Ernestina. 

  

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
  

Materiais a ser instalados: 
Tubo galvaniado1 polegada, E 1/4 

Luva galvanizada 1/4 

Cabo PP 3X10mm 

  

Mão-de-obra: 
Aprofundamento de poço artesiano 

  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder 

Executivo Municipal de Ernestina/RS, para exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

  

Projeto Atividade: 2113 

Elemento de Despesa: 339030.00.00/33903900.00 

  

PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM 

PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação 

no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-

mail: compras@pmernestina.rs.gov.br preferencialmente FAZENDO 

REFERÊNCIA A PRESENTE DISPENSA. 
  

Habilitação Jurídica e Fiscal: 
3.2.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas -CNPJ (cartão ou via extraída na Internet); 

3.2.2 Ato constitutivo da empresa (Contrato Social ou Declaração de 

Firma Individual, devidamente registrado no órgão competente); 

3.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

3.2.4 Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Federal em 

Conjunta com a União, Estadual e Municipal, da jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante da pessoa jurídica; 
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3.2.5 Certidão que prove a regularidade com a Seguridade Social 

(INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4. Proposta de Preço/Cotação: 
4.1 A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo 

constante no Anexo II deste Edital ou em papel timbrado da empresa, 

devidamente assinado e carimbado; 

4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 

exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 

desclassificação; 

4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários 

constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela 

administração; 

4.4 Validade da proposta 60 dias. 

5. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO: 
5.1. Os serviços e fornecimento de materiais deverão ser executados 

no prazo máximo de 10 dias após a contratação, podendo ser 

prorrogado, desde que justificado, por acordo das partes. 

5.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega 

do projeto, mediante apresentação de nota fiscal, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

5.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá 

manter a regularidade fiscal apresentada durante o processo de 

habilitação. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada 

Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

6.2 O município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, 

no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou 

por provocação. 

6.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito 

a indenização, ressalvada no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

6.4 Após a fase de classificação ao das propostas, não cabe desistência 

da mesma salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Município. 

  

Ernestina, 19 de dezembro de 2022. 

  

RENATO BECKER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lisete Giaretta da Silva 

Código Identificador:201D1E5B 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 45/2022 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 45/2022 

COM BASE NO ART. 75, INCISO I, DA LEI 14.133/2021 

MENOR PREÇO GLOBAL 
  

O Prefeito Municípal de ERNESTINA, Estado do RIO GRANDE DO 

SUL, conforme suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, a 

Dispensa de Licitação nº 45/2022, para contratação de empresa para 

fornecimento de peças e mão-de-obra para conserto da pá carregadeira 

Maxloader 934, da Secretaria Municipal de Obras e Viação. 

Maiores informações no Departamento de Licitação junto a Prefeitura 

Municipal, no quadro mural do Centro Administrativo Municipal, 

mural da Câmara Municipal de Vereadores, no site 

www.ernestina.rs.gov.br ou fone 54.3378-1105 ou 54.3378-2022. 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto deste processo, a contratação de empresa para 

conserto da pá carregadeira Maxloader 934 da Secretaria Municipal de 

Obras e Viação deste Município, através do processo de dispensa de 

licitação nº 45/2022. 

  

EMPRESA VENCEDORA: EDM MECANICA E AUTO PEÇAS 

CNPJ nº 27.158.863/0001-48, 

Valor total contratado é de R$ 16.955,52 (dezesseis mil novecentos e 

cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), sendo o valor de 

R$ 8.005,52 (oito mil cinco reais e cinquenta e dois centavos) 

referente à peças, e R$ 8.950,00 (oito mil novecentos e cinquenta 

reais) referente à mão-de-obra. 

  

Ernestina, RS, 16 de dezembro de 2022. 

  

RENATO BECKER 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Lisete Giaretta da Silva 

Código Identificador:E95A4A09 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

SÚMULA DE CONTRATO 

  

Partes: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ERNESTINA/RS, CNPJ nº 92.406.180/0001-24. CONTRATADO: 

contrato nº 169/2022: EDM MECANICA E AUTO PEÇAS, Inscrita 

no CNPJ nº 27.158.863/0001-48, O valor total contratado é de R$ 

16.955,52 (dezesseis mil novecentos e cinquenta e cinco reais e 

cinquenta e dois centavos), sendo o valor de R$ 8.005,52 (oito mil 

cinco reais e cinquenta e dois centavos) referente à peças, e R$ 

8.950,00 (oito mil novecentos e cinquenta reais) referente à mão-de-

obra. Objeto: Contratação de empresa para conserto da pá 

carregadeira Maxloader 934 da Secretaria Municipal de Obras e 

Viação deste Município, através do processo de dispensa de licitação 

nº 45/2022. 

  

Ernestina, 16 de dezembro de 2022. 

 

RENATO BECKER 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Lisete Giaretta da Silva 

Código Identificador:BF2F3C24 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO 

 

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO 

EXTRATO DE CONTRATO PE 139/2022 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 139/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM UROLOGIA 

CONTRATO Nº 50234/2022 
CONTRATADA: UCA – URO CIRURGIÕES ASSOCIADOS 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA. 

CNPJ: 07.414.861/0001-65 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 449.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e nove mil reais) 

Vigência: 12 (doze) meses 

Data da assinatura: 14/12/2022. 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/1993 e 10.520/2002 

  

ANA REGINA BOLL 
Diretora-Geral 

FSPSCE 

Publicado por: 
Cleonice Teresinha da Silva Nunes 

Código Identificador:AD25E716 

 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO 

PORTARIA N.º 1014/2022 

 

Ana Regina Boll, Diretora Geral, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei 5.115/2010 e Art. 24, II, do Decreto Municipal n.º 

4.293/2010 (Estatuto), RESOLVE: RECONHECER o direito de 

ALESSANDRA VITÓRIA DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, 


